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COMISSÃO DE CIDADANIA 
 
Projeto de Lei n° 227/2023 
Relator: Vereador Edson de Souza - PDT 
 

Trata-se de propositura, de autoria do Vereador Gerson Alves de Souza, 

cujo objeto é dispor sobre a obrigatoriedade do atendimento prioritário para as pessoas 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nos estabelecimentos públicos e privados, no 

município de Assis. 

Constata-se que, o projeto de lei visa promover maiores possibilidades de 

inclusão das pessoas com Transtorno do Espectro Autista na sociedade, assegurando a 

plena efetivação dos direitos e garantias fundamentais decorrentes da Constituição 

Federal e tem como base a Lei Federal nº 12.764 de 27 de dezembro de 2012, que 

institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista e a Lei Municipal nº 7.001, de 26 de outubro de 2021. 

Quanto à área de Cidadania, verifica-se que a proposta é de notório 

interesse público.  

Portanto, diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à 

apreciação e deliberação do presente projeto em Plenário. 

 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 2023. 

 

 

EDSON DE SOUZA 
Relator 
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